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UMA VISÃO SISTÊMICA SOBRE AS 
CONDENAÇÕES ERRÔNEAS DERIVADAS DO 
EQUIVOCADO RECONHECIMENTO DE PESSOAS

Arthur Napoleão Teixeira Filho1

RESUMO
Segundo levantamento do Innocence Project, o equivocado reconhecimento de pes-
soas é uma das principais causas de condenações errôneas nos Estados Unidos. Cada 
condenação dessas implica, além da condenação de um inocente, na absolvição de 
um acusado. Trata-se de problema complexo e multifacetado, cuja análise abrange 
outras áreas do saber como a Psicologia Cognitiva e as Neurociências. Essas conde-
nações errôneas indicam uma disfuncionalidade do Sistema de Justiça Criminal. Esse 
problema deve ser analisado conforme as mais diversas circunstâncias em que ocorre, 
sob a ótica da atuação de cada componente do Sistema de Justiça Criminal. O obje-
tivo deste trabalho foi analisar as condenações errôneas como produto de um sistema 
disfuncional e não apenas como derivadas da atuação isolada do Poder Judiciário. A 
pesquisa foi bibliográfica - literatura nacional e estrangeira – e jurisprudencial, toman-
do-se por marco temporal inicial a decisão do STJ no HC 598886, no qual foi alterado 
o entendimento desta corte sobre a obrigatoriedade do procedimento do art. 226 
do CPP como critério de validade do reconhecimento de pessoas. Constatou-se que, 
realmente, a identificação do problema e suas possíveis soluções merecem uma visão 
sistêmica sobre a atuação de todos os envolvidos. O trabalho pretende lançar novas 
luzes sobre questão que tem abalado a credibilidade e a legitimidade do Sistema de 
Justiça Criminal, com isso, procurando seu desenvolvimento e aprimoramento.
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INTRODUÇÃO

A prova dependente da memória – a testemunha e reconhecimento de 
pessoas - é um dos principais meios probatórios utilizados no Sistema de 
Justiça Criminal. Entretanto, ainda carece de um trato mais científico e 

interdisciplinar, evidenciando-se um descompasso entre o modo como é produ-
zida e os conhecimentos de outras áreas, como a Psicologia Cognitiva, a Psicologia 
do Testemunho e as Neurociências. Nesse contexto, pesquisas psicológicas podem 
auxiliar os tribunais na tomada de decisão e a ajudar a diminuir a frequência de 
julgamentos falhos (Lillenfeld; Byron, 2012).

Parte-se aqui da ideia da falibilidade da memória humana, demonstrada em 
vários estudos (Silva et al, 2019, p. 234). Ao fazer um reconhecimento a vítima ou 
a testemunha se utiliza da sua memória, sujeita a interferências naturais, como as 
circunstâncias de aquisição da memória experienciada (ângulo de visada, lumino-
sidade, proximidade com os fatos) (Busey; Loftus, 2007), eventuais falsas memórias 
(Loftus, 1997; Porter; Baker, 2015; Baldasso; Ávila, 2018) e mesmo habilidades pes-
soais para a tarefa de reconhecimento facial (Woodhead et al, 1979; Wilhelm et al, 
2010).

O Relatório sobre Reconhecimento Fotográfico em Sede Policial, produzido 
pelo Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais (CONDEGE, 2021), debruçou-
-se sobre casos que preenchiam as seguintes condições: reconhecimento pessoal 
ter sido feito por fotografia; reconhecimento não ter sido confirmado em juízo; 
a sentença ter sido absolutória. Foram analisados 28 processos oriundos de 10 
Estados brasileiros. Em 60% dos casos houve a decretação da prisão preventiva, 
cuja duração média da custódia foi de 281 dias. As principais causas de absolvição 
foram ausência de provas (15 casos), não reconhecimento em juízo (9 casos) e 
vítima não localizada para comparecer em juízo (4 casos). Pela pertinência, confi-
ra-se fragmento deste relatório:

Merecem destaque alguns episódios relacionados ao reconhecimento 
fotográfico em sede policial. Em um caso (0096721-45.2019.8.19.0001), a 
vítima afirma não ter condições de realizar um reconhecimento porque 
o local do crime estava escuro, contudo faz o reconhecimento fotográ-
fico. Há um episódio (0320700-52.2019.8.19.0001) em que a vítima também 
afirma que o local do crime estava escuro e não poderia fazer o reconheci-
mento. Nesse caso, não consta no inquérito policial qualquer indicativo de 
que algum reconhecimento tenha sido efetuado, todavia, dois meses após 
o ocorrido, a vítima realiza reconhecimento fotográfico. Em diferentes pro-
cessos, o juízo aponta alguma inconsistência nos depoimentos, mas há um 
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caso em que as duas vítimas apresentam narrativas desencontradas e ape-
nas uma reconhece o suposto autor do crime (0500729-40.2017.8.05.0201).

Outro caso que merece destaque por se tratar de um reconhecimento 
fotográfico realizado a partir do RG do suposto autor e, em juízo, a vítima 
não o reconheceu. Ressalta-se, também, o caso em que um policial militar 
mostrou para vítima a fotografia de um suspeito que, segundo ele, ope-
rava do mesmo modo na região (1501142-61.2020.8.26.0196). Aponta-se, 
nesse caso, que a atuação do policial é inadequada por contaminar o reco-
nhecimento fotográfico posterior ao sugerir um acusado para a vítima. O 
suposto autor do crime, nesse caso, alegou ser perseguido pela polícia em 
razão de seu histórico criminal.

Não é possível se aferir em que grau o reconhecimento de pessoas inter-
feriu na identificação do acusado e na decretação das prisões preventivas, mas o 
elevado número destas prisões ante o número de posteriores absolvições merece 
uma profunda reflexão. Essa reflexão se faz mais necessária ante o resultado de 
pesquisa realizada pelo Ministério da Justiça e o IPEA (2015, p. 65): 69,2% dos parti-
cipantes (magistrados, policiais civis e militares, promotores e defensores públicos 
e privados) responderam ser de muita importância o reconhecimento de pessoas.

O Innocence Project (2023a), instituição criada, em 1992, pelos advogados 
Peter Neufeld e Barry Scheck como Clínica Jurídica da Escola de Direito Benjamin 
N. Cardozo, tem por finalidade a reforma do Sistema Criminal norte-americano 
pelo uso de exames de DNA e outros avanços científicos para provar condena-
ções injustas. Já há um braço desse instituto no Brasil, o Innocence Project Brasil. 
Pois bem, segundo o Innocence Project (2023b), 64% dos casos de condenações 
errôneas (252 casos de um universo de 367 casos) decorrem de erro de identifica-
ção pela testemunha. É um quantitativo bem elevado e demonstra a extensão do 
problema.

Essa delicada situação não passou desapercebida no Brasil, notando-se 
algumas reações pelo Poder Judiciário, como a alteração jurisprudencial do enten-
dimento sobre o reconhecimento de pessoas promovida pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) no julgamento do HC n.º 598.886 e a edição, pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ, 2022), da Resolução n.º 484/2022, que “estabelece diretrizes para 
a realização do reconhecimento de pessoas em procedimentos e processos crimi-
nais e sua avaliação no âmbito do Poder Judiciário”.

Ocorre que essa situação indesejada afeta negativamente todo o Sistema de 
Justiça Criminal, portanto, devendo ser estudada de modo integral e holístico, na 
visão de todos os envolvidos.

A presente pesquisa objetivou fazer uma análise do problema das condena-
ções errôneas derivadas do reconhecimento de pessoas equivocado sob o prisma 
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do pensamento sistêmico, tomando-a pelo ângulo holístico e integral do Sistema 
de Justiça Criminal.

Foi desenvolvida pesquisa bibliográfica, na língua portuguesa e inglesa, 
buscando-se referencial teórico capaz de embasar o trabalho. A visão sobre o 
pensamento sistêmico fundou-se, principalmente, nos ensinamentos de Meadows 
(2022) e Senge (2014).

No decorrer do artigo serão apreciados o reconhecimento de pessoas e a 
alteração promovida pelo STJ quanto ao entendimento sobre a matéria. Após, será 
feita uma abordagem sistêmica sobre o Sistema de Justiça Criminal e o problema 
das condenações errôneas aqui estudado. Por fim, serão expostas as conclusões 
advindas do estudo. Sem delongas, o foco da análise será lançado ao reconheci-
mento de pessoas.

2 O RECONHECIMENTO DE PESSOAS

No reconhecimento de pessoas uma pessoa é chamada a identificar um 
acusado. É “o ato pelo qual uma pessoa admite e afirma como certa a identidade 
de outra” (Nucci, 2021, p. 548). Pode ocorrer na fase pré-processual (inquérito poli-
cial) ou na fase processual (instrução processual penal) (Lopes Jr, 2021, p. 546).

O procedimento do reconhecimento de pessoas está previsto no art. 226 e 
seguintes do Código de Processo Penal e pode ser assim sintetizado: a pessoa que 
tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa que deva ser 
reconhecida; a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se pos-
sível, ao lado de outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se 
quem tiver de fazer o reconhecimento a apontá-la; se houver razão para recear 
que a pessoa chamada para o reconhecimento, por efeito de intimidação ou outra 
influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve ser reconhecida, a auto-
ridade providenciará para que esta não veja aquela; do ato de reconhecimento 
lavrar-se-à auto pormenorizado, subscrito pela autoridade, pela pessoa chamada 
para proceder ao reconhecimento e por duas testemunhas presenciais.

Esse procedimento legal compõe um feixe de garantias mínimas ao acu-
sado, como referido pelo Ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do Habeas Corpus 
n.º 598.886, evitando-se reconhecimentos destituídos de qualquer formalidade, 
em vista do perigo da ocorrência de vieses e falsos positivos.

A jurisprudência de nossos tribunais era pacífica ao ponderar que o proce-
dimento do art. 226 e seguintes do CPP constituía mera recomendação, de modo 
que sua inobservância, por si só, não ensejaria nulidade: esta deveria ser provada 
pelo acusado (pas de nullité sans grief).
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Contudo, a jurisprudência do STJ mudou radicalmente quando do julga-
mento do HC n.º 586.886, como será visto no próximo tópico.

3 A ALTERAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ

Ao julgar o HC n.º 586.886, o STJ passou a entender que o procedimento 
do reconhecimento de pessoas previsto no art. 226 do CPP é de obrigatória obser-
vância, sob pena de nulidade absoluta, independentemente da prova de prejuízo 
pela acusação. Ademais, foram fixadas premissas para a validade daquela prova, a 
saber:

1) O reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento previsto 
no art. 226 do Código de Processo Penal, cujas formalidades constituem 
garantia mínima para quem se encontra na condição de suspeito da prá-
tica de um crime;

2) À vista dos efeitos e dos riscos de um reconhecimento falho, a inob-
servância do procedimento descrito na referida norma processual torna 
inválido o reconhecimento da pessoa suspeita e não poderá servir de lastro 
a eventual condenação, mesmo se confirmado o reconhecimento em juízo;

3) Pode o magistrado realizar, em juízo, o ato de reconhecimento for-
mal, desde que observado o devido procedimento probatório, bem como 
pode ele se convencer da autoria delitiva a partir do exame de outras 
provas que não guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de 
reconhecimento;

4) O reconhecimento do suspeito por simples exibição de fotografia(s) 
ao reconhecedor, a par de dever seguir o mesmo procedimento do reco-
nhecimento pessoal, há de ser visto como etapa antecedente a eventual 
reconhecimento pessoal e, portanto, não pode servir como prova em ação 
penal, ainda que confirmado em juízo.

Posteriormente, o CNJ editou a Resolução n.º 484/2022, regulamentando a 
matéria. 

Em suma: não mais admitido o reconhecimento pessoal sem a observância 
das formalidades legais, como aquele realizado por fotografias obtidas no aplica-
tivo WhatsApp (Higídio, 2022) e na rede social Facebook (Higídio, 2021) ou por 
voz (STJ, 2021).

Tais deliberações se destinam, ao menos diretamente, aos membros do 
Poder Judiciário. Todavia, uma contextualização mais ampla do assunto surtirá 
melhores resultados, pois envolve o Sistema de Justiça Criminal em sua integrali-
dade, o que será doravante apreciado.
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4 O SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL E O RECONHECIMENTO 
DE PESSOAS

A persecução penal consiste “na apuração do fato e suas circunstâncias, 
objetivando a aferição da responsabilidade como pressuposto da pena” (Santos, 
2003, p. 196). Na persecução penal atuam vários atores, com funções legal-
mente definidas. Cada um desses atores compõem o chamado Sistema de Justiça 
Criminal. Magistrados, membros do Ministério Público, Delegados de Polícia Civil 
e Federal, dentre outros, todos atuam nessa estrutura organizacional. Como escla-
rece Sapori (s.d., p. 2), “O sistema de justiça criminal tem a incumbência de aplicar 
os ordenamentos jurídicos, evitando a ocorrência de atos criminosos, reprimindo 
e investigando quando tais atos ocorrem, processando seus possíveis autores e 
punindo-os quando a autoria ficou evidenciada.”

Sobre a organização desse sistema, confira-se (IPEA, 2008, p. 8):

O sistema de justiça criminal abrange órgãos dos Poderes Executivo e 
Judiciário em todos os níveis da Federação. O sistema se organiza em três 
frentes principais de atuação: segurança pública, justiça criminal e execu-
ção penal. Ou seja, abrange a atuação do poder público desde a prevenção 
das infrações penais até a aplicação de penas aos infratores. As três linhas 
de atuação relacionam-se estreitamente, de modo que a eficiência das ati-
vidades da Justiça comum, por exemplo, depende da atuação da polícia, 
que por sua vez também é chamada a agir quando se trata do encarce-
ramento – para vigiar externamente as penitenciárias e se encarregar do 
transporte de presos, também à guisa de exemplo.

Tratando-se de um sistema, deve ser entendido como “um conjunto de coi-
sas – pessoas, células, moléculas – o que seja – interconectadas de tal forma que 
ao longo do tempo produzem um padrão de comportamento” (Meadows, 2022, 
p. 16). A funcionalidade do sistema depende da interconexão e da relação entre 
seus componentes. Como frisa Vasconcelos (s.d., p. 288), “as relações são o que dá 
coesão ao sistema todo, conferindo-lhe um caráter de totalidade ou globalidade, 
uma das características definidoras do sistema.”

Não se pode esquecer a atuação de um player importantíssimo nessa apu-
ração da prática de infrações: os advogados – públicos ou privados. -, incumbidos 
da fundamental tarefa de proporcionar a defesa técnica aos acusados.

Dessa forma, a mudança empreendida pelo STJ quanto ao reconheci-
mento de pessoas há de ser absorvida e aplicada por todo esse sistema, sob pena 
de mudar-se para ficar na mesma. A racionalidade do sistema jurídico induz à 
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observância dos entendimentos das cortes superioras, ainda mais em temas que 
envolvam bens tão sensíveis, como a vida e a liberdade.

Assim, incumbe a todos os componentes do Sistema de Justiça Criminal 
adaptarem-se à nova orientação, efetivamente observando o procedimento legal 
e as diretrizes fixadas pelo STJ e o CNJ. Como mencionado pelo Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, “É preciso que todos os integrantes do sistema de justiça criminal se 
apropriem de técnicas pautadas nos avanços científicos para interromper e rever-
ter essa preocupante realidade quanto ao reconhecimento pessoal de suspeitos.” 
(STJ, HC n.º 712.781).

As leis do pensamento sistêmico podem auxiliar nessa revitalização do 
Sistema de Justiça Criminal, afinal, trata-se de um problema complexo e multifa-
cetado cuja solução linear não se apresenta a mais adequada. Na lição de Ferraz 
(s.d., 210), “a abordagem sistêmica coloca cada parte no contexto de uma tota-
lidade maior, de forma a permitir enxergar conexidades, padrões, relações.” Por 
força dessas relações, as transformações sentidas por uma das partes do sistema 
influenciam as demais, no que se chama sinergia (Bernardes, 2019, p. 57).

Tome-se a lei do pensamento sistêmico de que pequenas mudanças podem 
produzir grades resultados. Como refere Senge (2014, p. 121), “o pensamento sis-
têmico também mostra que pequenas atitudes bem localizadas podem produzir 
melhorias significativas e duradouras, desde que atuem no lugar certo”, o que se 
denomina Ponto de Alavancagem. Pode-se sugerir três pontos de alavancagem: 
capacitação, atualização normativa e compromisso com o procedimento.

Urge a capacitação daqueles que compõem o Sistema de Justiça Criminal, 
como policiais e investigadores que agem diretamente na busca da verdade (Silva; 
Brandão, 2020, p. 69). Exatamente por isso dispor o art. 12 da Resolução CNJ n.º 
484/2022:

Art. 12. Para o cumprimento desta Resolução, os tribunais, em colaboração 
com a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Magistrados 
e as demais Escolas de Magistratura, promoverão cursos destinados à 
permanente qualificação e atualização funcional dos magistrados e ser-
ventuários que atuam nas Varas Criminais em relação aos parâmetros 
científicos, às regras técnicas, às boas práticas, aos problemas identificados 
pelo GT Reconhecimento de Pessoas.

§ 1º Os cursos de qualificação e atualização mencionados no caput tam-
bém poderão ser oferecidos aos membros do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, mediante convênio a ser firmado entre o referido órgão 
e o Poder Judiciário, respeitada a independência funcional das instituições.
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§ 2º Os tribunais, com o apoio do CNJ, poderão firmar convênios com o 
Poder Executivo a fim de realizar cursos de qualificação e atualização fun-
cional dos agentes de segurança pública sobre as diretrizes da presente 
Resolução.

Uma outra alavancagem é a atualização normativa, conformando-se as nor-
mas de atuação do Sistema de Justiça Criminal à nova orientação jurisprudencial 
do SJT, como a ocorrida com a Lei Estadual n.º 10.141/2023, do Rio de Janeiro, e a 
Nova Consolidação das Normas de Serviço da Polícia Judiciária da Delegacia Geral 
de Polícia de São Paulo (Luca; Dieter, 2023).

A propósito, consta do art. 11 da já citada resolução do CNJ, determina-
ção ao Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e 
do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacional de 
Justiça que elabore, em até 180 (centro e oitenta) dias, manual de boas práticas 
quanto à implementação das medidas previstas na resolução.

Ao largo da capacitação e da atualização normativa, incumbe aos compo-
nentes do Sistema de Justiça Criminal velar pela higidez do rito do reconhecimento 
de pessoas.

Os magistrados e delegados de polícia devem seguir as formalidades legais 
para o reconhecimento de pessoas, cabendo aos membros do Ministério Público 
e aos advogados velarem por sua reta observância: vislumbrado desvio da regra, 
convém que requeiram a correção do ato, ou, persistindo a mácula, desistir da 
participação do acusado naquela diligência.

Note-se que a feitura adequada do reconhecimento de pessoas é exigida 
pela irrepetibilidade de tal prova, pois “o reconhecimento de pessoas, por sua 
natureza, consiste em prova irrepetível, realizada uma única vez, consideradas as 
necessidades da investigação e da instrução processual, bem como os direitos à 
ampla defesa e ao contraditório” (art. 2.º, § 1.º, da Resolução n.º 484/2022).

Deve-se ter em mente que “Questões feitas durante uma entrevista por um 
policial, advogado ou juiz, bem como o reconhecimento de um suspeito podem 
alterar a memória de uma testemunha” (Cecconello et al, 2018, p. 1069), contami-
nando posterior repetição dessa prova.

Portanto, feito um reconhecimento falho na fase pré-processual, provável 
que este repercutirá na posterior ação penal, prejudicando a busca da verdade, 
não se recomendando sua repetição em juízo, ainda que obedecidas todas as 
formalidades.

Em suma: o Sistema de Justiça Criminal deve se comportar de modo 
buscar a redução de condenações errôneas derivadas de reconhecimentos de 
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pessoas equivocados, seguindo as novas diretrizes, solidamente fundamentadas 
na Psicologia Cognitiva, na Psicologia do Testemunho e nas Neurociências.

Infelizmente, essa readequação parece demorada: desde o julgamento do 
HC n.º 598.886 (27/10/2020) até dezembro de 2021 o STJ proferiu quase 90 deci-
sões - 28 acórdãos e 61 decisões monocráticas - absolvendo os réus ou revogando 
a prisão preventiva por graves dúvidas sobre a validade do procedimento do reco-
nhecimento de pessoas (STJ Notícias, 2022).

Parece que o problema ainda persiste.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As condenações errôneas derivadas de equivocado reconhecimento de pes-
soas era um “elefante branco” que estava na sala do Sistema de Justiça Criminal, 
mas que não era visto. Com base em conhecimentos hauridos de outras áreas do 
saber, num claro exercício da interdisciplinaridade, o STJ alterou sua jurisprudência 
sobre o tema, passando a considerar obrigatório o procedimento do art. 226 e 
seguintes do CPP, e o CNJ editou a Resolução n.º 484/2022, regulamentando este 
procedimento. São providências tomadas no seio do Poder Judiciário. Aos demais 
componentes daquele sistema – Ministério Público, Polícias e ainda os advogados 
(públicos e privados) - também se impõem o respeito àquilo já imposto ao Poder 
Judiciário, conferindo racionalidade e funcionalidade na sua atuação.

A condenação de um inocente implica na absolvição de um culpado (Clark 
et al, 2015) e traz repercussões de toda ordem, para o condenado-inocente, seus 
familiares, a sociedade e o Sistema de Justiça Criminal, cuja legitimidade fica aba-
lada cada vez que evidenciado um evento desta natureza.

A abordagem multidisciplinar e sistêmica do problema é a mais recomen-
dada, ao proporcionar uma compreensão mais adequada de suas muitas facetas. 
Está em jogo o aprimoramento do Sistema de Justiça Criminal com a mitigação do 
número de condenações errôneas.
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